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LEI Nº 637/2025 
 
  

“Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº 306/2014, que institui no âmbito 

da Câmara Municipal de Rancho Alegre, auxílio alimentação, para os 

servidores ativos, conforme especifica.” 

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprova e o 

Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O valor do auxílio alimentação para os servidores públicos efetivos e comissionado da Câmara 

Municipal de Rancho Alegre previsto no art. 2° da Lei Municipal 306/2014 e alterada pela Lei 610/2025, 

de 07 de maio de 2025 será atualizado para o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 

Art. 2° -. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria do Orçamento da 

Câmara Municipal. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do mês de outubro de 
2025. 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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